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1 . CONSIDERAÇÕES GE

RAIS 

A prática e aplicação do direito 

por todos aqueles que com ele operam é 

um constante desafio de nosso tempo, 

sempre envolto com a dificultosa com

posição de equilíbrio entre conteúdo e 

forma, consoante bem adverte EROS 

ROBERTO GRAU, ao prefaciar a mag

nífica obra do Prof. Juarez Freitas1 

Por vezes, como sabido, encontra

mos antinomia~ entre normas do nosso 

ordenamento jurídico, tendentes a - apa

rentemente afetar toda a estrutura do Sis

tema3 . Neste momento, especial atenção 



deve ter o operador do direito, por oca

sião da adequada interpretação e aplica

ção da lei na prática de seu m1ster. 

Para tanto, deverá conhecer como 

ninguém todo o Sistema, ou, ao menos, 

os princípios rete res que o animam E 1sto 

porq ue, como bem sustenta J ua rez 

Freitas, todas as hações do ordenamento 

jur di co estão em conexão com a mteire

za de seu espínto, razão pela qual con

cluirmos que toda e qualque r in terpreta

ção de uma norma JUr'dica há de, neces

sariamente, ser efetivada à luz dos prin

CÍpios gerais, normas e valores Cúnstltu

intes que fu nda me ntam todo o S1stema4
• 

Deverá ele escolher qual das duas 

normas confh tantes prevalecerá, adotan

do adequados critérios de hermenêutica 
e interpretação, bem como, mu1tas vezes, 
o bom senso, a fim de que possa assegu

rar, declarar ou realizar o di re1to com o 
' I menor gravame poss1ve 

No estreito ca mpo de análise do 

presente estudo nos deteremos a exami
nar tão-somente o conflito aparente entre 

as normas dispostas no parágrafo ún1co, 

do art 7 °, da Lei 9.099/95 (Juiza

dos EspeciaiS Cíveis e C ri minais) e nos 

incisos li e IV, do art 28, da lei 8 . 906/ 

94 (Estatuto da Advocacia e da O r

dem dos Advogados do Brasil), que, ~ 
primeira vista, podena ~n viabil zar o exer

cício da advocacia por aq ueles advoga

dos que atuassem como Juízes leigos dos 

Juizados Espec1ais, por incompatibdida-

de total5
• 

Confiram-se os textos dos dispo
sitivos legais citados: 

"Parágrafo único, do art. 7 °, da 

Lei n.
0 

9.099/95: 'Os Juízes 

leigos ficarão impedidos de exer

cer a advocacia perante os Juiza
dos Especiais, enquanto no de

sempenho de suas funções.' " 

'Art. 28 , da Lei n.0 8 906/94. 

'A advocacia é incompatível, mes

mo em causa própria, com as se

guintes atividades: [ ... ] 11 - mem

bros de órgãos do Poder Judiciá

rio, do Ministério Público, dos 

Tribunais e conselhos de contas, 

dos Juizados Especiais, da justiça 

de paz, Juízes classistas, bem como 

de todos que exerçam função de 

julgamento em órgão de delibera

ção coletiva da admm1stração pú

blica direta ou indireta; [ ... ] IV 

ocupantes de cargos ou funções 

vmculados d1reta ou indiretamente 

a qualquer órgão do Poder Judi

ciáno e os que exercem serviços 

notariais e de registro.' " 

O Conselho Pleno do Conselho 
Federal da O rdem dos Advogados do 

Brasi l, em sessão ordiná ria realizada aos 

1 2-02-96, por maiona de votos, ao 

apreciar a Proposição C P n.
0 

4.062/ 
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95, juntamente com o Processo CP n.
0 

4.093/95, em que foi Relator o Con

selheiro Arx da Costa Tourinho, e Presi

dente o Dr. Ernando Uchoa Lima, acor

dou "cons1derar que os juízes /e1gos es
tão 1ncompat1b1h'zados para o exercíc,o 
da advocacia '6 

Sob o fundamento de que lei pos

terior geral (Lei n ° 9.099/95) não 

derroga lei anterior especial (Lei n_ 0 

8 . 906/9 4), entendeu o Conselho que 

o exercício da advocacia por aqueles que 

exerçam a função de Juiz leigo dos Jui

zados Especiais estaria incompatibilizado, 

de forma primária e total, "[ } mc1dindo 
a norma prevista no art. 28, me IV: da 
Le1 8 906, de 04/07/95 (EOAB) 
Afastada, assim, a aplicabilidade do 
parágrafo único do art. 7 ° da Lei 
9. 099, de 26/09/95, por aceitação 
do princípio de mterpretação lega/ de 
que lex posterior generalis non derogat 

legi priori speciali [. . .}. '7 • 

Em obediência irrestrita ao 

acórdão proferido pelo Conselho Pleno 

do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil8 , o Colégio Presi

dencial das Subseções da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seccional do 

Estado do Rio Grande do Sul - em reu

nião aos 11 -09-98, na cidade de 

Pelotas, pelos seus respectivos presiden

tes, editou a Carta de Pelotas, tendo 

aprovado, por unanimidade, dentre ou

tras, a seguinte indicação: "[ .. .} 7. ma-

mfestar, de forma mequívoca, de que o 
exerCÍCIO da advocacia é mcompatível 
com a attVJdade de juízes /e1gos e conCJ
hadores nos Juizados Espectats" 

Para resolvermos esta questão, e, 

assim, podermos elaborar satisfatoriamen

te o que nos propusemos a fazer, mister 

se faz, inicialmente, bem classificarmos as 

normas ou regras jurídicas acima mencio

nadas, seja no que diz respeito a sua fun

ção e amplitude de conteúdo, seja no 

âmbito pessoal de validez, ou extensão, 

ou quantificação, para, após, quiçá so

lucionarmos o problema da aparente 

antinomia. 

2 . BREVE E CASUÍSTICA 

CLASSIFICAÇÃO DAS NOR

MAS JURÍDICAS 

Entre as inúmeras classificações 

que poderíamos atribuir às normas jurídi

cas, para o correto desate da controvér

sia ventilada, cumpre precisarmos se re

feridas leis (Lei n.0 9 .099/95 e Lei n. 0 

8. 906/9 4), no âmbito pessoal de suas 

respectivas validades, são de natureza 

geral ou especial, para só então iniciar

mos o processo de solução da antinomia 

entre elas ocorrente. 

Carnelutti, em sua Teoría Gene
ral de/ Derecho, classifica os preceitos 

que constituem um ordenamento jurídi

co em concretos ou abstratos. Concre

tos, seriam toda vez que a norma jurídi-



ca se dispõe, em tese, a um caso exis

tente. Abstratos, quando a regra se dis

põe, ao contrário, a um caso possível, 

ou seja, para todos os casos ex1stentes 

em que se manifestem a possibilidade 

considerada. As normas JUrídicas con

cretas, por sua vez, também podenam 

ser denominadas específicas ou especi

ais, ao passo que as abstra tas se deno

minariam genéricas ou gera1s9
• 

Neste sentido, ressalvada a enor

me divergência sobre este tema 10 , que não 

diz respeito com o nosso propÓsito, po

deríamos afirmar que o diretto objetiVO 

divide-se em geral e especial11 Por direi

to geral entenderíamos 'o conjunto de nor
mas ordinariamente aph"cáve1s a todas as 
relações jurídicas da mesma natureza ou o 
direito que regula todo um vasto grupo de 
relações." Já o di re1to especial podena 

ser caracterizado como 'o conjunto de re
gras estabelecidas para certas e determi
nadas relações/ entidades e instituições/ 
por serem mais apropriadas à natureza das 
mesmas relações ou às circunstâncias ex
clusivas destas instituições '12 , 

O direito especial, amda na anáh

se de Cunha Gonçalves, não é uma exce

~o, mas sim uma especificação, um de

serwolvimento ou complemento do direito 

geral, determinador mdusive1 pela quali

dade das pessoas ou classes soc1a1s1 com 

corpo autônomo de princípios, com or•

entação e espírito próprios, sendo, por

tanto1 um direito novo ou com característ.-

cas diversas e especí~cas13 Bobbio afir

ma que ''le1 especial é aquela que anula 
uma le1 ma1s gera~ ou que subtrai de uma 
norma uma parte da sua matéria para 
submetê-la a uma regulamentação diferen
te (contrária ou contraditória) '14 

. 

Karl Engisch, na sua monumental 

obra Ein fuhrung in das J uristische 
Denken15 

1 traduzida para o português 

com o título de Introdução ao Pensamen
to Jurídico, já afirmava que a casuística 

constituía a configuração da hipótese le

gal que circunscreve particulares grupos 

de casos na sua especialidade própria1 
ou seJa1 como complementado em outra 

obrar a concreção específica, através da 

regulação de uma matéria mediante a de

limitação e determinação jurídica em seu 

caráter especial de um número amplo de 

casos bem descritos, ev1tando generali

zações amplas com as que significam as 
cláusulas gera1s 16 

. 

Ambas as leis (leis n.
0 

9.099/ 

9 5 e 8 906/9 4) têm caráter imperati
vo, haja vista serem regras de condutas 

soc1ais, que ordenam sempre, impondo 

obediência a determinado preceito. No 

caso específico do parágrafo único, do art. 

7 °, da Lei n-
0 

9.099/95, podemos 

considerá-lo como norma negativa, ao im

por certo limite Jur'dico ao exercício da 

a tiv•dade advocatícia, embora 

mediatamente possa ser considerada per

mtsstva, uma vez que, em tese, autoriza o 

exercícto da advocacia pelos Juízes lei-
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gos, desde que não o seja perante os Jui

zados Especiais. De qualquer forma, como 

bem salie~tado por Cunha Gonçalves, 

"mesmo as verdadeiras normBs permiss1~ 
vas só se entendem em relação a um impe

rativo precedente, que limitam ou supri
mem, e, por isso, ficam sendo normas ne
gativas f .. ] Em suma, o juridicamente per
mtido não é conteúdo das leis, mas é um 
espaço vazio por entre as normas, e no 
qual os indivíduos podem livremente mo
ver-se. É o lícito jurídico. '17 . 

Ambas as disposições aparente

mente conAitantes são, igualmente, nor

mas coativas, ao usare m a fórmula "fica
rão impedidos'18 e "é incompatívef'19

• 

É norma modificativa o par~grafo 
único, do art. 7 °, da Lei 9 . 099/9 5, ao 

estabelecer especialidade para o caso re

gulado nos incisos 11 e IV, do art . 28, da 

lei n.
0 

8. 906/94, imoedindo aos Juízes 

leigos de exercerem a advocacia perante 

os Juizados Especiais, enquanto no de

sempenho de suas funções, e, ao mesmo 

tempo, permitindo a atividade da advo

cacia desde que os Juízes leigos não a 

exerçam diante dos Juizados Especiais. 

Importante salientar que do cará

ter imperativo da regra social resulta 

logicamente a sua generalidade e 

abstratividade, ambas como característi

cas essenciais: "Lex est commune 

praeceptum " na definição de 

PAPINIAN020 • Essa generalidade, 

por outro lado, é precipuamente objeti-

va, isto é, malgrado a lei seja aplicável a 

todos os casos idênticos aos nela previs

tos, somente o é àquelas pessoas que 

estejam abrangidas nos mesmos casos ou 

se encontrem nas mesmas condições21 

Dupeyroux, autor da famosa 

monografia que introduziu a teoria da 

impessoalidade da norma jurídica, 

intitulada Da Generalidade da Le~ 
relativizou a concepção dessa generali

dade, afirmando que esta, por sua vez, 

transmuda-se em impessoalidade da lei: 

'a lei é geral, afirma-se, quando determi
na sem consideração de pessoa, ainda 

que tenha em mira, expressamente, certa 
categoria de pessoas ou de fatos. "22 

. 

Feita essa breve e despretensiosa 

classificação, possível nos é afirmar que 

a Lei 9 .099/95 é norma geral, mas em 

seu dispositivo legal do parágrafo único 

do art. 7 .0 possui norma de caráter es

pecial , uma vez que essa regra é 
estabelecida para determinadas situações 

específicas. Já o EOAB, Lei n.0 8 .906/ 

94, é norma de caráter especial, deten

do em seus incisos 11 e IV do art . 28 

norma de conteúdo genérico, eis que 

aplicável a uma vasta gama de relações 

da mesma natureza. 

Cabe a nós, então, analisarmos e 

ensaiarmos uma sistematização da even

tual e aparente antinomia criada entre es

sas duas normas, sufragando, dentro de 

nossos estreitos limites, a solução para o 

desate da questão posta. 



3. CRITÉRIOS PARA A SO

LUÇÃO E SUPERAÇÃO DA APA

RENTE ANTINOMIA 

Já são de todos conhecidos os 

três critérios tradicionais para a solução 

de antinomias criadas em determinado 

ordenamento jurídico: cronológico, hie

rárquico e da especialidade'!3 

Lênio Luiz Streck, um dos poucos 

a tratar da matéria ora versada, após cui

dadosa exposição acerca do problema e 

das regras pa ra (re)solução das 

antinomias, afirma que o Estatuto da 

OAB é uma norma especial- anterior -, 

ao passo que a Lei dos Juizados Especi
ais é uma norma geral - posterior -24 • 

Segundo essa colocação, teríamos 

a seguinte hipótese, graficamente: 

NAE NPG 
NORMA ANltRlOR ESPEOAL X NORMA POSTERIOR GERAl. 

(La; ... 8.906/94) (Ldn.' 9.099/95) 

Oual delas deve prevalecer, no 

que com a outra for incompatível, segun

do as tradicionais técnicas para a solu

ção das antinomias? 

Conforme acentua Juarez Freitas, 

neste caso, teríamos a ocorrência de uma 

antinomia de segundo grau, que se dá 

especificamente entre os próprios critéri

os que teríamos para solvê-las, devendo 

ser utilizado, mais do que nunca, o crité

rio da hierarquização para a mais ade

quada solução do conflito. Assim, se-

gundo o sistema tem hierarquizado, o cri

tério da especialidade é superior, por

que se entende, como Francesco Ferrara, 

que o direito especial "é un sistema 
autonomo di principi elaboratosi per un 
particolare attegiamento di certi 
rapporti'25 

Segundo a l1ção de Bobbio, essa 

antinomia, criada pelo relacionamento 

entre uma lei geral e uma lei especial, se

gundo a maior ou menor extensão do con

traste entre as duas normas, seria do tipo 

total-parcial, significando que quando 

aplicarmos o critério da /ex specia/is não 

acontecerá a eliminação total de uma das 

duas normas incompatíveis, mas somente 

daquela parte da lei geral que é incom

patível com a lei especial: "Por efeito da 
lei espedat a lei geral cai parcialmente '2ó . 

logo, a partir da premissa elabo

rada acima, fácil concluirmos, sem contu

do afirmarmos a validade desta condu

são para o caso concreto, que a regra 

para bem resolver a questão é a da nor
ma especial, que tem, precipuamente, o 

condão de prevalecer sobre a de caráter 
geral: /ex specíalis derogat generalt: Uma 

vez existindo aparente antinomia entre a 

regra geral e a peculiar, específica, esta 

tem a supremacia. Preferem-se as dispo 

sições que se relacionam mais direta e 

especialmente com o assunto de q ue se 

trata: In tolo jure generi per speciem 
derogatw; et illud potissimum habetur 
quod ad speciem directum esf , "em toda 
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disposição de Direito, o gênero é 

derrogado pela espécie, e considera-se 

de importância preponderante o queres

peita diretamente à espécie", conforme 

Papinianus, apud D1gesto, livo 50, tít. 

1 7, frag. 8 O, citado por C a rios 

Maximiliano27 o 

Entende-se, deste modo, que a 

Lei n. 
0 

8 o 906/94, de direito especial, 

se sobrepõe à Lei n.0 9.099/95, de 

direito geral, afastando, por conseqüên

cia, toda e qualquer incompatibilidade 

entre elas eventualmente existentes, logo, 

impedindo aos advogados que exerçam 

a função de Juiz leigo perante os Juiza

dos Especiais o exercício regular da ati

vidade advocatícia o 

Outra, no entanto, foi a análise ela

borada pela pesquisa solicitada pelo Dro 

Artur ludwig, e realizada por Carla Ma

ria Petersen Herrlein~ 9 , embora partindo 

de uma premissa falsa, haja vista ter enten

dido que a decisão do Conselho Pleno 

do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil sobre a proposição 

CP 40062/95, apreciada juntamente 

com o processo CP 40093/95, afirmou 

que a Lei 9. 099/9 5 é lei especial, e não 

geral, como deveria ser, para bem ade

quar-se ao princípio invocado na ementa 

acima referida29 Conforme conclusão da 

pesquisa, 'a !eJ n o 9.099/95/ que é 

postenot; e que possui dJsposlfwo mcom

patíve! com o EOA/i que é le1 ma1s ve
lha/ revoga estas dJspos1ções em contrário 

de mane1ra tácita/ vigmdo/ então/ o que 
c!Jspõe a Le1 n ° 9. 099/9 5 -le1 ma1s nova 
• sobre o assunto ''3° o 

Essa condusão foi tomada, ao que 

se infere da pesquisa, com fundamento 

único e exclusivo no critério cronológi

co31 , que é utilizado para quando duas 

normas incompatíveis são sucessivas, pre

ponderando a lei posterior sobre a lei 

anterior, no que com ela for incompatível 

- !ex posterior derogat priofl -, ou seja, 

havendo incompatibilidade entre as no

vas disposições e as precedentes, revo

gam-se as mais antigas32 . 

Nesse sentido, a disposição 

normativa da Lei dos Juizados Especiais 

(parágrafo único, do art. 7 .0 
,) revo

gou33, tacitamente, o dispositivo previs

to no EOAB (incisos 11 e IV, do art. 

28,)34 , uma vez existente a flagrante in

compatibilidade entre os dois textos, 

devendo prevalecer a dos Juizados Es

peciais, possibilitando o exercício da 

advocacia para aqueles advogados que 

atuem perante os Juizados Especiais como 

Juízes leigos, excetuada a atuação nos 

próprios Juizados. 

No entanto, pode acontecer que 

em determinada antinomia possam ser 

aplicados mais de um desses critérios 

concomitantemente, e, em outros, nenhum 

desses autorizem a mais adequada solu

ção35, como ocorre no caso vertente. 

A conclusão do Dr. Lênio Luiz 

Streck é esta, entendendo que resta 



inviável o uso das "técnicas clássicas-con

vencionais" para solvermos referida 

antinomii6 

Adotando os princípios constitu

cionais do acesso à Justiça e do devido 

processo, sustenta que a disposição do 

art. 28 do EOAB é regra restritiva de 

d1 rei tos, não guardando a devida 

razoabilidade no sistema, uma vez que, 

ao considerar incompatível o exercício da 

atividade advocatícia com a função de 

Juiz leigo dos Juizados Especiais, "res

frtng/U indevidamente direitos de um de

terminado número de advogados'; tor

nando inviável os Juizados Especiais37 
. 

Assim, valendo-se do princípio 

da proporcionalidade e do paradigma 

da principiologia constitucional, a firma 

que "[. . .} do sopesamento entre as 

duas normas tidas como antinÔmicas; 

prevalece àquela que vai ao encontro 

da construção de condJções de possi

b,/idades de um melhor acesso à Justi

ça aos cidadãos. ":IS, ou seja, prevale

ce a Lei dos Juizados Especiais, que 

autoriza aos Juízes leigos, enquanto no 

exercício d e suas funções perante os 

Juizados Especiais, a at ividade 

advocatícia, ressalvada a hipótese de 

atuação nos próprios Juizados. 

Como se vê, o critério utilizado 

para a solução deste conflito • da 

proporcionalidade39 •, ou, como prefe

rimos , de sobredireito 40 ou de 

hierarq uização axiológica41
, fo i, sem dú-

vida, o mais adequado, guardando 

sintonia com as melhores regras de inter

pretação e solução de antinomias no 

ordenamento jurídico. 

No entanto, dadas as dificulda

des para bem classificarmos as referi

das normas jurídicas, e ao sabor do 

debate, suponhamos que a Lei n. o 

9.099/95, que instituiu os Juizados 

Especiais, não fosse caracterizada como 

lei geral, e sim lei especial. Portanto, a 

hipótese que seria ensejada é a de uma 

colisão entre duas normas especiais, não 

contemporâneas: 

NAE 
NORMA ANTERIOR 

ESPECIAL 

(t.ín,"8,906/94} 

X 
NPE 

NORMA POSTERIOR 
ESPECIAL 

(Lfi n,"9.099/9S} 

Assim verificado, devemos ini

ciar a difícil tarefa de solução do con

flito ocorrente. Para tanto, existindo 

conflito entre NORMA ANTERIOR 

ESPECIAL X NORMA POSTERIOR 

ESPECIAL, urge realizarmos o estudo 

dos seguintes critérios para, ao final, de 

forma segura e adequada, solucionarmos 

a hipotética incompatibil idade. 

O primeiro deles, insuficiente para 

solvermos a antinomia, é o cronológico 

(/ex posterior) 42 . Neste critério, q ue 

serve para q uando duas normas incom

patíveis são sucessivas, a regra geral é a 

de q ue a lei posterior prepondera sobre 

a anterior, no que com ela for incompatí

vel - /ex posterior derogat pnori, ou seja, 
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havendo incompatibilidade entre as no
vas disposições e as precedentes, revo
gam-se as -mais antigas43 • Em princípio, 

tudo muito fácil. Decorre que a disposi
ção legal do parágrafo 2 . 0

, do art. 2 .0
, 

da Lei de Introdução ao Código Civil, é 
expressa ao afirmar que a lei nova, que 
estabeleça disposições gerais ou especi
ais a par das já existentes, não revoga 
nem modifica a lei anterior. Assim, toma
do-o como remédio para a solução da 
antinomia, poderíamos afirmar que a Lei 
9.099/9 5 não tem especial prevalência 
sobre a Lei 8. 906/9 4, porque "[ .. }a 
chsposição espec1al (de uma fel) não re
voga a geral (de outra), nem a geral re
voga espec1at senão quando a ela, ou ao 
seu assunto, se referir, alterando-a '~4 • 

O segundo critério, da !ex supe
rior, qual seja, o que determina prepon
derar a norma hierarquicamente superi
or - !ex supenor derogat inferior • não 

tem aplicação no caso concreto, uma vez 
que ambas as normas estão no mesmo 

patamar - formal • de hierarquia e de 
comando. 

O terceiro critério, da !ex 
spec1ahs, segundo o qual existe choque 
entre uma norma geral com uma norma 
especial - !ex spec1a/is derogat generah~ 
do mesmo modo, não tem aplicação na 
hipótese em exame, eis que ambas as 
leis são especiais. 

Viu-se, neste sentido, que os três 
critérios tradicionais apresentados por 

Bobbio não ajudam na solução da 

antinomia, uns por serem não aplicáveis, 
outros por serem insuficientes . 

Os critérios para as soluções das 
chamadas antinomias de segundo grau, 
as quais se dão entre os próprios crité
rios utilizados para solvê-las45 , também 

não têm incidência na análise ora per
petrada, uma vez que não há colisão 
entre critérios. 

O caso é que temos, em tese46
, 

duas normas de mesmo nível, sucessi
vas no tempo, havendo a necessidade 
do operador do direito resolver a 
antinomia, eliminando a parte incom
patível de uma das duas, o que enseja 
reconhecermos a necessidade de ob
servância do dever de coerência por 
parte deste, como sustenta Bobbio47

• 

Como então ser coerente? 
Aqui também, a solução para a 

antinomia criada está com a aplicação 
daqueles metacritérios utilizados pelo 
Pro f. 0 Juarez Freitas e aplicados pragma

ticamente no exame do Dr. Lênio Luiz 
Streck, acima analisados48 

, e que nos 
permitimos não reproduzir para evitar 
tautologia. 

Ademais, como já assinalamos, 
e este é o dado mais importante, ainda 
que a Lei 9 . 09 9/9 5 fosse norma es
pecial, a característica especificadora 

do parágrafo único, do art. 7 °1 teria o 
condão de relativizar os efeitos49 dos 
incisos 11 e IV, do art. 28, da Lei n.0 



8.906/94, norma de conteúdo genéri

co, embora seja o EOAB norma de na

tureza e caráter especial. 

Transposta esta tertúlia acadêmi

ca, cabe a nós verificarmos, antes de es

boc;ar a nossa tese para a soluc;ão • supe

rac;ão - da antinomia posta pelo cotejo 

dos comandos legais referidos, o que a 

doutrina tem entendido a esse respeito. 

Parte da doutrina que nos foi pos

sível pesquisar restringiu-se tão-somente 

a repetir os dizeres da norma específica, 

prevista no parágrafo único, do art. 7 °1 

da Lei n.
0 

9.099/95, sem analisar as 

conseqüências que essa norma eventual

mente lanc;ou sobre a anterior disciplina 

legal prevista no EOAB50 
. 

Em contraposic;ão, a questão ora 
enfocada por outra parte da comunida

de jurídica mereceu análise diversa, 

malgrado a soluc;ão dada seja diversa da 

por nós elaborada, como se verá. Uma 

das mais completas obras que se preo

cupou com os comentários à Lei dos Jui

zados Especiais, salvo melhor juízo, foi a 
k~~k~-- G.l,,.~;~ A-.d o 

Joel Dias Figueira Júnior. A análise com 

que laborou o ilustre doutrínador teve 

conteúdo mais teleológico e social do 

novel instituto, eis que entendeu ser 

preocupante a deliberac;ão do Conselho 

Federal da OAB, à medida que dificul

ta sobremaneira o bom funcionamento 
destes novos juizados51 

• 

Já sob outro enfoque, ainda com 

Joel Dias Figueira Júnior, não vislumbrou 

incompatibilidade alguma entre os dispo

sitivos legais, eis que esta incompatibili

dade está primariamente relacionada com 

a ocupac;ão de "cargos ou func;ões vincu

ladas direta ou indiretamente a qualquer 

órgão do Poder Judiciário e os que exer

cem servic;os notariais e de registro" 1 o 

que lhe autorizou concluir que "auxiliares 

não são funcionários públicos~ mas sim 

um privado (no caso~ os Conciliadores e 

Juízes le1gos) temporariamente encarre

gado de uma função pública. "52 Res

saltou, igualmente, que o fato de ter dei

xado de fora da aludida Resoluc;ão a fi
gura do Conciliador, gerou incoerência e 

equívoco, no entanto, assim finaliza a sua 
análise: "enquanto não superado o tor

mentoso impasse criado pelo Conselho 

federal da OAB~ cuja orientação está 

sendo passada para todos os Conselhos 

Seccionais, aos advogados cabe a ob

servância da regra. '53 • 

Luiz Gonzaga dos Santos, ao 

comentar o parágrafo único, do art. 
J ~ .d,;.j_:_J) .f)_p_p-fp_j. /..9~.:""~...? 

vedac;ão criada por esse dispositivo 

legal, no sentido de que estão impe

didos de exercer a advo cacia os 

Juízes leigos perante o Juizado Es

pecial ao qual estiverem afetos, 

"indicia a intenção do legislador de 

não criar cargo públ1co remunerado 

para essas atividades. ". Dessa pre 

mis sa, finaliza e conclui que. ''se as-
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sim fosse/ o impedimento para o 

exercício da advocacia seria total 

nos moldes como hoje é estabeleci

do no Estatuto do Advogado. '-5 4 

Em outro trabalho, Luiz Cláudio 

Silva, reafi rmando o preceito coibitivo 

legal do parágrafo único, do art. 7 °1 da 

lei 9.099/95, e por entender acerta

damente que a lei espedfica referida veio 

regulamentar as funções do Juiz leigo, 

encerra esposando que o Estatuto · da 

Ordem dos Advogados não tem aplica

ção neste caso 55 • 

Domingos David Júnior, após 

retrospecto da principais inovações do 

EOAB, aponta alguns pontos negativos 

do Estatuto. Entre estes, que no seu en

tender não só merece ser ressaltado, mas 

certamente modificado, anuncia o que 

incompatibiliza o exercício da advocacia 

com os que 'f. . .} exerçam função de jul

gamento em órgãos de deliberação cole

tiva da administração pública direta e in

direta'; em síntese, a todos aqueles que 

tenham função de 1ulgamento56 • Parafra

seando Rubens Approbato Machado, 

atual Presidente da Ordem dos Advo

gados de São Paulo, afirma o articulista 

que a incompatibilidade gerada seria de 

tal forma absurda, que seria um flagrante 

"desperdício à classe dos advogados em 

prejuízo dos interessados '57 • 

Comentando o Estatuto da OAB, 

Paulo Luiz Netto Lôbo, em nota de 

rodapé, filia-se à corrente que entende 

poder uma lei ordinária derrogar outra (o 

Estatuto), criando outro tipo especial de 

impedimento, embora concordando que 

não seja a melhor escolha58 

Conforme mencionamos desde o 

início do presente trabalho, nossa emprei

tada destina-se à solução, ou antes, su

peração, da aparente antinomia ocorrente 

entre alguns dos dispositivos legais das 

leis citadas. Ocorre que esta antinomia, 

que não é só aparente por ser solúvel, 

mas, antes de tudo, aparente porque tem 

simples aparência de antinomia, deve ser 

de tal modo incompatível e inconciliável, 

de sorte que seja inviável aplicarmos 

ambas as leis às mesmas relações jurídi

cas e fatos jurídicos concretos, sem ofen

sa da lógica e com resultados práticos 

divergentes. 

Importante deixarmos assentado 

que o pretendido pelo legislador da Lei 

n. 
0 

9 .099/ 95, que manifestou suces

sivamente duas vontades aparentemente 

antagônicas, nada mais foi do que 

declarar nesta lei que ela é uma 

espedficidade59 à regra geral60
, ou seja, 

a advocacia não será incompatível com o 

exercício da importante função de J uiz 

leigo dos Juizados Especiais, será, tão

somente, para a atividade advocatícia 

perante os próprios Juizados Especiais, 

enquanto o Juiz leigo estiver no desem

penho de suas funções61 

Com essa colocação, desde logo 

assentaremos uma premissa, que, ao fi-



nat servirá de conclusão ao nosso estu

do: o novo texto legislativo veio a mode

lar especificamente a cláusula geral, como 

que adequando-a e aprimorando-a ao 

novo sistema próprio de declaração, re

alização e assecuração da justiça, em ati

tude extremamente corajosa e indiscuti

velmente promissora da tão almejada or

dem jurídica justa, abarcando, 

precipuamente, aquela que se 

convencionou denominar de h'figíosidade 
contida. 

Se é certo, como afirmamos, que 

a Lei 9.099/9 5 é norma geral, que con

tém em seu dispositivo legal do parágra

fo único, do art. 7 °1 norma de caráter 

especiat uma vez que essa regra é 

estabelecida para determinadas situações 

específicas, e que o EOAB, Lei n.
0 

8 .906/94, é norma de caráter especi

al, detendo em seus incisos 11 e IV, do 

art. 28, norma de conteúdo genérico, eis 

que aplicável a uma vasta gama de rela

ções da mesma natureza, cumpre agora 

verificarmos, na dicção de Francesco Fer

rara, se seguindo à lei especial (Lei n.
0 

8.906/94), que detém cláusula geral, 

uma lei geral (Lei n.
0 

9 .099/95), que 

veio a especificar aquela cláusula geral, 

seria posto em dúvida se a primeira regra 

não tolera os desvios e exceções da se

gunda ou aceita mantê-las, coordenando

as com o novo princípio62 

A solução, ainda com Ferrara, 

evidentemente que dependerá da seguinte 

indagação a cerca do caso concreto: 

Oual o nexo que existe entre as duas 

normas citadas e o fundamento da nova 

disposição legal? 

Inicialmente cabe a nós examinar

mos, a fim de bem precisar se há ou não 

revogação da norma especial63 pela nor

ma geral64 que lhe sucedeu, o necessário 

grau de incompatibilidade que eventual

mente poderá existir entre ambas as nor

mas e, ainda, o grau de repetição de pre

ceitos, que tornaria a norma anterior - Lei 

n.
0 

8. 906/94- inútil e obsoleta. 

É corrente para os jurisconsultos, 

que sempre que vem à lume uma lei, traz 

ela em seu bojo todos os preceitos de 

leis especiais anteriores. Nada mais rela

tivo, como facilmente podemos consta

tar do nosso Código de Processo Civil, 

que manteve em vigência várias d isposi

ções do antigo Código de Processo de 

1 9 3 9, reguladas em leis esparsas65 • 

Assim, estariam revogados os incisos 11 e 

IV, do art. 28, da Lei 8. 906/94 em 

virtude do parágrafo único, do art. 7. 0 , 

da Lei 9.099/95? Se revogados, é 
caso de abrogação ou derrogação? 

Da análise crítica e valoração 

axiológica dos preceitos tidos como in 

compatíveis, podemos verificar que o le

gislador ao elaborar a Lei 9.099/95, 

de forma expressa, procurou especi ficar 

que as situações ali tratadas de maneira 

alguma teriam o condão de revogar as 

disposições do EOAB. 
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Em primeiro lugar, porque a ex
tinção de uma norma jurídica, pela revo
gação, dá-se pelo preestabelecimento do 
termo final de sua vigência66

, ou pela 
declaração expressa do legislador, atra
vés da g) afirmação de que está revogada 

determinada lei67
, Jl2 da incompatibili

dade da lei nova com a lei antiga68 
, ou 

~da regulamentação por inteiro da ma
téria tratada na lei anterior69 Na hipó
tese em tela, nenhum desses modos de 
revogação ocorreu. 

Em segundo lugar, porque a pro
blemática suscitada, ao que nos parece, 
resta contornada com a simples lembran

ça da lição de Cunha Gonçalves, de que 
o gênero revogação, que é caracterizado 
como a supressão da força obrigatória de 
uma norma, no todo (abrogação), ou em 
parte (derrogação) , exige para o seu re
conhecimento a incompatibilidade entre 
duas normas como conseqüência normal, 
já porque não podem subsistir conjunta
mente leis antagônicas sobre os mesmos 
fatos, sem que uma delas seja nociva ou 
inútil, já porque o legislador não se daria 

ao trabalho de fazer uma lei, se as anteri
ores fossem totalmente profícuas e 
satisfatórias 70 

Ora, o imperativo legal específi
co do parágrafo único, do art. 7 ,0

1 da 
Lei n o 9. 09 9/9 5, tem conteúdo 

cogente negativo, ao impor certo limite 

jurídico ao exercício da atividade 
advocatícia . Por outro lado, ainda que 

imponha certo limite ao exercício da ati

vidade advocatícia, também é certo que 
estabelece de forma implícita e lógica a 
autorização para que os Juízes leigos 

exerçam a atividade advocatícia, desde 
que não o façam perante os Juizados 
Especiais, quando no desempenho de 
suas funções . Melhor seria, como afir
mou acuradamente Domingos David 
Júnior, que a Lei 8. 906/94 tivesse ra
tificado o dispositivo do anterior Esta
tuto da OAB 1 que reconhecendo como 
relativa a incompatibilidade, impedia o 
profissional de atuar apenas na área de 
atividade do órgão ao qual estava su
bordinado e quanto às matérias desses 
órgãos71

• Como isso não ocorreu, cabe 
aos operadores do direito o desate da 
"controvérsia" criada. 

Assim, não é caso de revogação 
da lei -abrogação ou derrogação · , uma 
vez que o dispositivo legal do art. 28, 11 
e IV, da Lei n.0 8.906/94, não foi su
primido de sua força obrigatória, seja pela 
eliminação ou anulação pura e simples, 
seja pela substituição das suas disposi

ções no todo ou em parte72 

Isto não importa, de forma algu
ma, na rejeição dos argumentos 
expendidos por aqueles já mencionados 
autores que sobre o presente tema escre

veram, e concluíram pela não 
aplicabilidade do EOAB. Muito pelo 
contrário, estamos corroborando-os, de 
maneira a bem resolver a questão. Única 



ressalva que fazemos é no que diz res

peito a nossa técnica de investigação e 

esclarecimento do debate travado, que, 

como visto, partiu de premissa diversa 

dos demais. 

Avulte-se, mais uma vez, que o 

parágrafo único, do art. 7 °1 da Lei n.0 

9.099/95 não revogou parte da dispo

sição legal dos incisos li e IV, do art. 2 8, 
da Lei n.0 8.906/94, mas apenas e tão

somente subtraiu à aplicação de certo li

mite jurídico ao exercício da atividade 

advocatícia, continuando esta legislação -

Lei n.0 8. 906/94- a vigorar normalmen

te para as situações não excepcionadas. 

A adequada interpretação e aplicaç5o da 

lei deve estar restrita à especialidade trazida 

pela lei posterior - Lei n.0 9.099/95 -, 
pois as disposições da lei anterior - Lei 

8. 906/94 -, por serem gerais e comuns 

ao determinarem quais as atividades são 

incompatíveis com a advocacia, devem ser 

mantidas, sendo tão-somente limitadas 

pela exceção73
• 

4. CONCLUSÃO 

Visto que a antinomia se mostra 

inexistente, ao menos de modo que torne 

inviável a preservação da unidade inter

na e coerência do sistema, como a carac

teriza Juarez Freitas, convém notar que 

no caso ora analisado o parágrafo único, 

do art . 7 °1 da Lei n.0 9.099/95, em 

momento algum revogou os incisos 11 e 

IV, do art. 28, da Lei n.0 8 .906/ 94, 
devendo continuar a vigorar esta legisla

ção para todos aqueles casos de incom

patibilidade nela previstos, excetuados 

pelo que dispõe claramente o dispositi

vo legal do parágrafo único, do art. 7 °, 
da Lei n.0 9 .099/95, que permite aos 

Juízes leigos dos Juizados Especiais o 
exercício da essencial at ividade 

advocatícia, desde que não o façam, "en
quanto no desempenho de suas funções·; 
perante os mesmos Juizados Especiais . 

Assim, possível a coexistência e 

compenetração das Leis n.0 9.099/ 95 
e 8. 906/94, sem que com isso pos

samos causar a ruptura no sistema. O 

que os incisos 11 e IV: do art. 2 8, da 

Lei n.0 8 . 906/ 94 fixam é a norma ge

ral sobre as atividades que tornam in

compatível o exercício da advocacia 

Essa norma deverá ter aplicação sempre 

que não houver norma especial determi

nando regime diferente, como decorre 

da disposição do parágrafo único, do 

art. 7 °1 da Lei n.0 9.099/95 , que, 

seguramente, não determina incompati

bilidade entre ambas as normas, e, além 

disso, nos autoriza reconhecer um nexo 

coerente e estável entre estas duas nor

mas, ratificado pelo relevante funda men

to social da nova disposição. 

Através dos incisos 11 e IV, do 

art. 28, da Lei n.
0 8.906/94, devere

mos extrair todas as referências e impli

cações que eventualmente possam surgir 
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do exercício da nobre atividade 

advocatícia, como cláusula geral e retora . 

A ressalva·que deveremos fazer é quan

do do exercício desta atividade por 

Juízes leigos dos Juizados Especiais, que, 

neste caso, tem a norma do parágrafo 

único, do art. 7 .
0

, da Lei n.
0 9.099/ 

9 5, o condão de relativizar o modelo 

geral anterior. Admitirmos interpretação 

contr6ria ao que ora sustentamos, além 

de avalizar nenhuma solução razoável, 

acarretará o absurdo da má técnica de 

hermenêutica, que nega reconhecer o ca

ráter diretivo e de norma-objetivoH do 

modelo específico superveniente. 

Após termos concluído o pre

sente estudo, chegou a nossas mãos 

artigo de autoria de Demócrito Ramos 

Reinaldo Filho, intitulado Da capaci
dade para o exerdcio da advocacia 
dos conciliadores e juízes leigos dos 
Juizados Especiais Cíveis, cuja análtse 

e solução do tema ora versado cor

roborou a tese por nós sustentada. 

Diz o atento Juiz de Direito de 

Pernambuco que não existe um conflito 

temporal de normas, não revogando a Lei 

n.0 9.099/9 5 (parágrafo único do art. 

7.0
) quaisquer dos dispositivos da Lei 

n.0 8. 906/94 (notadamente seu art. 2 8, 
IV), devendo esta não ser mais utilizada 

quando se tratar de regular a capacida

de de juízes leigos e conciliadores para o 

exercício da advocacia. Isto porque, con

tinua ele, a Lei n.
0 9.099/95, que esta-

beleceu disposição especial e normatiza 

um único caso específico, não revoga a 

regra geral do inciso IV, do art . 2 8, da 

Lei n.
0 8.906/94. E conclui: "por essa 

razão, o novel texto de Lei (Lei 9 . 099/ 
9 5) expressa, no que tange J existência 
de mero impedimento e não incompati
bilidade com a advocacia (parágrafo úni
co do art. 7. ), uma harmonia com a nova 
realidade da organização judiciciria, no 
âmbito da Justiça dos estados (Justiça 
ordinária), nascida a partir da criação dos 
Juizados &pedais. "'5 

De tudo o quanto foi visto, po

demos considerar como viável e legítimo 

o exercício da advocacia por Jufzes lei

gos nos Juizados Especiais, quando essa 

atividade for exercida fora da comarca 

que desenvolvam a função de Juiz leigo. 

E, até mesmo, a atuação perante os Jui

zados Especiais Criminais, ainda que na 

própria comarca, quando estiverem no 

desempenho de suas funções nos Juiza

dos Especiais Cíveis, e vice-versa, des

de que as estruturas dos Juizados Espe

ciais Cíveis e dos Juizados Especiais 

Criminais sejam autônomas e independen

tes entre si , e a formação de seus qua

dros seja mantida por Juízes leigos di

versos, que, em hipótese alguma, pode

rão cumular ambas as atividades76 • 

Cumpre ao final destacarmos que 

à figura do Conciliador77 
, quando este 

for advogado, deveremos aplicar as mes

mas considerações aqui expostas78 
. 
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